
                      
Câmara Municipal de Guarapari

Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO Nº ......./2025 

Do Sr. Vereador Thiago Garrocho (PL – Partido Liberal)

SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, INSTALAÇÃO DE REDUTOR DE
VELOCIDADE  NA  RUA  MINAS  GERAIS,  NO
BAIRRO SANTA MARGARIDA. 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  abaixo  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e
regimentais, requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do
Regimento  Interno,  depois  de  ouvido  o  Plenário,  que  seja  encaminhada  ao
Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  a  seguinte  INDICAÇÃO:

Que seja realizado o estudo técnico de viabilidade e, sendo possível, a imediata
instalação de um redutor  de  velocidade (quebra-molas/faixa  lombada)  na  Rua
Minas Gerais, altura do nº 163, ao lado da Pastoral do Menor, no Bairro Santa
Margarida. 
JUSTIFICATIVA

A  presente  solicitação  se  justifica  em  razão  da  alta  velocidade  com  que  os
veículos  trafegam  na  via,  colocando  em  risco  principalmente  as  crianças
atendidas pela Pastoral do Menor, que saem do local diariamente. Além disso, já
ocorreram diversos acidentes envolvendo animais de estimação, o que demonstra
a  urgência  da  medida  para  a  preservação  da  segurança  dos  moradores  e
transeuntes.

A instalação do redutor de velocidade trará mais segurança à comunidade, 
prevenindo acidentes e promovendo maior tranquilidade aos que utilizam a via.

Sala das Sessões, 17 de Setembro de 2025

___________________________
THIAGO GARROCHO

Vereador
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